
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

LEI Nt. 2093.
DE 24 DEJUNHO DE 2016.

"Dispõe sobre a concessão de subvenções às entidades que

especifica e dá outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de

Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de

Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 12 - Atendendo ao artigo 18 da Lei Municipal nº 2005 de 16

de junho de 2015 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, fica a Prefeitura Municipal autorizada a

conceder, no exercício de 2016, às entidades abaixo, as seguintes subvenções:

Entidade Recurso Valor

Adra - Instituição Paulista Adventista de Educação e Estadual R$ 29.810,40

Assistência social

Horizonte Projetos Sociais Estadual R$ 29.810,40

TOTAL DASSUBVENÇÕES R$ 59.620,80

§ 12 - As subvenções de que trata este artigo serão repassadas

somente após a aprovação, pelo Executivo, dos planos de trabalho previamente

apresentados pela entidade subvencionada.

§ 22 - A prestação de contas das entidades descritas no caput

do art. 1º deverá ser realizada mensalmente, até o 5º dia útil de cada mês.

§ 32 - Para a comprovação da aplicação dos recursos

financeiros recebidos, as entidades beneficiárias deverão adotar, rigorosamente, os

procedimentos constantes no art. 50 da instrução nº 02/2008 do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.

§ 42 - Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades

que não prestarem contas dos recursos anteriormente recebidos, assim como as que não

tiverem as suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal.



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Art. 22 - As despesas decorrentes com a execução desta lei

correrão por conta de dotações orçamentárias previstas no orçamento, suplementadas, se

necessário.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir

crédito adicional suplementar caso as dotações orçamentárias da fonte de recurso estadual

se mostre insuficiente em relação ao excesso de arrecadação que poderá ocorrer no

exercício de 2016, conforme valores constantes no artigo lº.

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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